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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.563 DE 16 DE JUNHO DE 2026

AUTOR: VEREADORA MAYSA LEÃO

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO E 
RECONHECIMENTO DO ARTESANATO PROFISSIONAL EM CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cuiabá, o Programa Municipal 
de Valorização e Reconhecimento do Artesanato Profissional, com o objetivo de 
incentivar o desenvolvimento, a difusão e o reconhecimento do trabalho artesanal 
como expressão cultural e geradora de renda.

Art. 2º O Programa tem como diretrizes:

I – reconhecer o artesanato como atividade produtiva de valor cultural, econômico e 
identitário do Município;

II– promover ações de fomento à geração de renda e à inclusão produtiva de 
artesãos e artesãs;

III– estimular parcerias entre o Poder Público, entidades representativas e 
instituições privadas para fortalecimento do setor artesanal;

IV– incentivar a realização de feiras, exposições, mostras e campanhas de 
valorização do artesanato local;

V– promover a divulgação do artesanato cuiabano como elemento da identidade 
cultural e turística da cidade.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, sem a criação de novas despesas ou estruturas 
administrativas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 16 de junho de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER 

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.564 DE 16 DE JUNHO DE 2026

AUTOR: VEREADOR DILEMÁRIO ALENCAR

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
O DIA 26 DE AGOSTO, DATA DA FUNDAÇÃO DO CPA 1, REGIÃO PERTENCENTE AO 
BAIRRO MORADA DA SERRA.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Abilio Jacques Brunini Moumer
Prefeito

Vânia Garcia Rosa
Vice-Prefeita

Ananias Martins de Souza Filho
Secretário Municipal de Governo

Fabrizzio Ferreira Cruvinel Veloso
Chefe de Gabinete do Prefeito                                                                                         

 Secretário Municipal de Relações Institucionais - Interino

Marcelo Eduardo Bussiki Rondon  
Secretário Municipal de Economia

Eder Galiciani
Contador Geral do Município

Rafael Alvarez Paulino Iacovacci
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento

Wesley Emerich Bucco    
Controlador Geral do Município

Luiz Antônio Araújo Júnior
Procurador Geral do Município

Hélida Vilela de Oliveira           
Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão

Everson da Silva Jesus
Secretário Municipal de Cultura

Jefferson Carvalho Neves
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Michelle Almeida Dreher Alves
Secretária Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

Elisangela Fernandes Bokorni
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

José Afonso Botura Portocarrero
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Francyanne Siqueira Chaves Lacerda
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana 

Hadassah Suzannah Beserra de Souza
Secretária Municipal da Mulher

Ana Karla Ataide Costa AIres Perdigão
Secretária Municipal de Comunicação

Reginaldo Alves Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutra e Obras

Secretário Municipal de Educação - Interino
Diretor de Logística da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos - Interino

Juliana Chiquito Palhares
Secretária Municipal de Ordem Pública 

Deisi de Cássia Bocalon Maia                                                                                                     
Secretária Municipal de Saúde   

Fellipe Pereira Correa                                                                                                             
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura  

Nivaldo de Almeida Carvalho Junior                                                                                                                                           
  Secretário Municipal de Trabalho

Alessandro Borges Ferreira                                                                                                           
Secretário Municipal de Defesa Civil

Kelluby de Oliveira Silva                                                                                                               
Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Alexandre César Lucas                                                                                                             
Diretor Regulador da Agência de Fiscalização e Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados do Município de Cuiabá

Felipe Tanahashi Alves
Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Cuiabá 
o dia 26 de Agosto, data em que se comemora a Fundação do CPA 1 na região 
pertencente ao bairro Morada da Serra em Cuiabá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 16 de junho de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER 

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.565 DE 16 DE JUNHO DE 2026

AUTOR: VEREADORA SAMANTHA IRIS

INSTITUI O RELATÓRIO TEMÁTICO ORÇAMENTO INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE COMO 
INSTRUMENTO DE CONTROLE SOCIAL E FISCALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica instituído o relatório temático Orçamento Inclusão e Acessibilidade como 
instrumento de transparência, controle social e fiscalização da destinação e execução 
do orçamento público referente ao tema.

Art. 2º O Poder Executivo deverá encaminhar à Câmara Municipal de Cuiabá e publicar 
em seus portais eletrônicos, até o dia 30 de abril, o relatório anual referente ao 
exercício anterior da execução orçamentária do Orçamento Inclusão e Acessibilidade 
com segmentação das programações orçamentárias expressamente voltadas 
à inclusão e acessibilidade em caráter exclusivo, das que tenham pessoas com 
deficiência e/ou mobilidade reduzida como parte do público-alvo declarado e das que 
não tenham essas pessoas como público-alvo exclusivo ou parcial, mas que tenham 
impacto positivo ou negativo relevante sobre a inclusão e acessibilidade, com notas 
explicativas dos tipos e pesos do impacto.

§ 1º Considera-se despesa exclusiva o conjunto de gastos públicos diretamente 
voltados à promoção de políticas de inclusão e acessibilidade.

§ 2º Considera-se despesa não exclusiva o conjunto de gastos públicos que, de 
modo indireto, contribuem para políticas de inclusão, acessibilidade e igualdade de 
oportunidades.

Art. 3º Na elaboração do relatório de que trata esta lei, deverão ser discriminadas, para 
cada unidade orçamentária integrante dos orçamentos fiscal, da seguridade social e 
de investimentos das autarquias e fundações, as despesas exclusivas e não exclusivas 
cujas beneficiárias sejam pessoas com deficiência e/ou com mobilidade reduzida.

Art. 4º O relatório previsto nesta lei poderá ser organizado em sub-relatórios por 
temática, devendo abranger, ao menos, as seguintes áreas orçamentárias:

I – acessibilidade arquitetônica e urbanística;

II – acessibilidade nos transportes;

III – acessibilidade nas comunicações e informações;

IV – acessibilidade atitudinal;

V – educação inclusiva;

VI – saúde e reabilitação;

VII – trabalho e emprego inclusivo;

VIII – cultura, esporte e lazer inclusivos;

IX – participação social e política;

X – combate à discriminação e preconceito;

XI – política pública de habitação;

XII – políticas de mobilidade urbana e segurança pública.

Art. 5º O relatório referido nesta lei deverá ser submetido à análise da Comissão de 
Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária e pela Comissão de 
Direitos Humanos, Cidadania e Pessoas com Deficiência, ambas da Câmara Municipal 
de Cuiabá.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 16 de junho de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

 

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 12.152 DE 16 DE JUNHO DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7441 de 30 de Dezembro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 400.000,00 ( Quatrocentos Mil Reais), 

conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

169 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 400.000,00

Total 400.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 16 DE JUNHO DE 2026

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2035

MANUTENÇÃO 
DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - CME

F 339093 015001001000 400.000,00

TOTAL 400.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2049

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES 

ESCOLARES 
DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

F 339039 015001001000 400.000,00

TOTAL 400.000,00

DECRETO Nº 12.153 DE 16 DE JUNHO DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7441 de 30 de Dezembro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 20.000,00 ( Vinte Mil Reais), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

170 36101
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E 
LAZER

20.000,00

Total 20.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 16 DE JUNHO DE 2026

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR
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